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GOVERNO DO ESÍAOO

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a prcsente I.icença que autoriza a:

INTERESsADo: Tupã lndústria dê Motos Ltde.

ENDEREÇo nARA coRRESpoNDôNcrA: Rua Rio lçá, n' 310, Sala 5, Edifício Celebration
Smart Of, Manaus-AM

INSCRIÇÃo ESTADUAL:

FAx:

PRocnsso Ne: 165412021 -40

LocllrzlçÃo DA ArrvrDÀDE: Av. do Turismo, n" 13529, Galpão 1, Tarumã, nas
coordenadas geogÉficas: Pí 60'02'26,62'W e 02'59'11,í4"S e P2 60'02'28,96'W e
02"59'06,70'S, Manaus-AM.

PorENcrALPoLUrDoúDEGRADloon:Grande PonrE:Pequeno

PRAzo DE VALIDADE D[,srA LrcENÇÂ: 04 ANos.

Aten ao
. Esta licença é composta de !I restriçôcs c/ou cotrdiçõcs constrtrtes tro verso, cüjo não

cumprimeoto/rtendim€nto sujeilará r sur invelidição c/ou ss perâlidades previstâs em rormrs.
. Esta licenç8 nío compÍova rem substitui o documerto de propriedsde, de posse ou de domÍtrio do imóvel.
. Esta licençâ dcve estor disposte de forms visível (frente e verso), no locrl oDde é d€senvolúda I rtividâde.

Manaus-AM, 16 de Dezembro de 2021
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Forn: (92) 99204-3527

REGrsrRo No IPAAM: 1012.0404

Rosa Marie eira Geissler
t) lorâ ccntcâ

,ffi-
Juliano Marcos Vhlerlte de Souza

Diretor Presidbrte__-_...1

gabinête@ ipaam.am. gov.br
F one :192, 21 23ô7 21 I 21 23-67 3 1

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP; 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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Ri: i.illrn'f

"hs#
LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 33412021- 2" VIA

CNPJ/CPF: 43.683.448/0001 -60

ArrvrDÀDE: lndústria Mecânica

FTNALTDADE: Autorizar a montagem de veículos automotores, motocicletas.

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaâmAM'l
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM



RESTRTÇÔES E/OU CONDTÇÕES DE VALIDÀDE DESTA LICENÇA - LO N" 334/202t -2'VIA

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma- só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme
art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pÍazo mínimo de 120 dias.
artes do vencimento, conforme an.23, da Lei n'.3.785 de 24 de iulho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

ús4n02t-40.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no pÍojeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessadd.
5. Esta Licença e válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesma. devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos residuos de qualquer natuÍeza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada para esta atividade.
8. Manter os níveis de ruído, de acordo com o estabelecido na Resolução CONAMA n'001/90 e demais

normas pertinentes.
9. Realizar monitoramento trimestral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboratório licenciado

e cadastrado neste IPAAM. devendo as amostras serem coletadas saida do sistema. e os laudos
analiticos indicarem no mínimo os seguintes parâmetros para análise: pH, cor, turbid€z, DBOs, DQO,
óleos e graxas, sólidos totâis, sólidos dissolvidos, sólidos sedimentáveis, sólidos yoláteis, sólidos
suspensos, sólidos fixos, nitratos, nitritos, sulfetos, nitrogênio total, sülfâto, fosfato, coliformes
termotolerantes e totais, devendo ser encaminhado semestralmente a este Instituto. os respectivos
laudos originais ou cópia autenticada, com assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo
aherações nos níveis de concentrações dos parâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrados na

Resolução CONAMA n" 430/2011 que dispõe sobre as condições de padrôes de lançamento de

efluentes, complementa e altera a Resolução n" 357/2005, apresentar relatório com as medidas adotadas

para as devidas correções.
10. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 90 dias:

a) Documento comprobatório da outorga de uso de recursos hidricos para câptâçâo nos termos e

prazos da Portaria Normativa SEMd/IPAAM n'12 de janeiro de 2017. de acordo com os

critérios estabelecidos na Resolução no 0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hidricos
CERH.

b) Documento comprobatório da outorga de uso de recursos hidricos para lançamento de
eflusntes nos termos e prazos da PoÍaria Normativa SEMA/IPAAM n" l2 dejaneiro de 2017,
de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução n" 0l/2016 do Conselho Estadual de

Recursos HídÍicos - CERH
I l. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes documentos,

atualizados:
c) Comprovante de destinação final de todos os resíduos gerados na atividade da empresa, no

periodo de vigência desta Licença.
d) Cadastro Técnico Federal CTF. emitido pelo IBAMA
e) cadasrro da Atividade (Modelo IPAAM)
0 Relatório de ContÍole Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a Anotaçâo de

Responsabilidade Técnica ART do responsável técnico pela elaboraçâo (conforme Termo de

Referência IPAAM).


